
 

 

COMUNICADO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Consórcio Intermunicipal Multifinalitário para o Desenvolvimento Ambiental Sustentável do 

Norte de Minas – CODANORTE, através de sua Gerência de Licitações, na qualidade de órgão 

gerenciador, vem por meio deste informar aos órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal que realizará Processo Licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, para os 

registros de preços abaixo: 

 

1 - Aquisição kits de materiais escolares e acessórios, divididos em 4 (quatro) lotes distintos, visando 

atender às necessidades dos estudantes da rede pública de ensino dos municípios consorciados; 

 

2 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de medicina e segurança do 

trabalho, contemplando Engenharia de Segurança do Trabalho, Saúde Ocupacional, com locação e/ou 

cessão de mão de obra, SESMT completo para assistência aos servidores, a realização de exames 

clínicos e complementares, e a inserção e transmissão dos dados do eSocial referentes aos eventos de 

saúde e segurança do trabalho, bem como a elaboração e/ou revisão dos laudos (PCMSO, PGR, 

LTCAT e outros); 

 

3 - Aquisição de materiais de expediente, para uso ao longo de 12 (doze) meses; 

 

4 - Gestão logística a fim de solucionar a necessidade de gerenciamento de frotas dos veículos 

próprios e a locação de veículos para atendimento dos municípios consorciados; 

 

5 - Aquisição de matérias de produtos de  higiene e limpeza e materiais descartáveis; 

 

6 - Aquisição de mobiliário escolar, para atender às necessidades dos municípios consorciados; 

 

O órgão ou entidade interessada poderá manifestar o interesse em ser participante do Registro de 

Preços dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis, conforme art. 86 da Lei 14.133/21 e art. 9º da Resolução 

012/2023/CODANORTE, de 25 de setembro de 2023, a partir da comunicação formal. 

Para fins de participação o órgão ou entidade deverá encaminhar suas intenções, no e-mail: 

licitacoes@codanorte.mg.gov.br. 

 

Como prevê o §2º do artigo 1º da Resolução 001/2025 do CODANORTE, o silêncio do município 

consorciado, defere ao Consórcio o direito de formalizar estudo para melhor dimensionar os itens e 

as quantidades a serem lançadas no procedimento licitatório. 

 

O interesse do Município em participar do Registro de Preços não o obriga a contratar os serviços da 

ATA. 

  

Mais informações podem ser obtidas pelo telefone da licitação (38) 32153644 ou e-mail: 

licitacoes@codanorte.mg.gov.br. 

  

Montes Claros/MG, 22 de julho de 2025. 

  

 

 

 

July France Silveira Fonseca 

Agente de Contratação 
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